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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA

CANDIBA • BAHIA ACESSE: WWW.CANDIBA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Kennedy, nº 01 -
Centro Candiba - Bahia 77 3661-2029

Segunda a sexta-feira,
das 8h às 12h e das

14h às 17h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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MUNICIPAL 292/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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RETIFICAÇÃO
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33° EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE CANDIBA/BA -
EDITAL Nº 001/2018.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:52 horas do dia 05/09/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CA8B-8F48-0808-D977-8B30 ou utilize o código QR.

3
CANDIBA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2022 • ANO X | N º 1323 DECRETOS

  

 

 
 

 

DECRETO Nº 061 DE 02 DE SETEMBRO DE 2022 

Exonera ocupante de cargo referente à 

Lei Municipal 292/2017, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIBA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais,  

DECRETA:  

Art. 1º- Fica exonerada, a pedido, NADIEGE FOGAÇA RODRIGUES 

MOREIRA, CPF nº. 944.234.155-34, do Cargo de Comissão de Diretora da 

Escola de Educação Infantil Regina Ana Martins Prado do Município de 

Candiba/BA. 

Art.2º- Este decreto tem efeito retroativo a data de 30/08/2022. 

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIBA, Estado da 

Bahia, em 02 de setembro de 2022. 

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA 

 

ERRATA  

 

A Prefeitura Municipal de Candiba/BA, através da Pregoeira Municipal, torna pública a 

retificação do Aviso de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 018/2022-SRP, 

publicado no Diário Oficial do Município ANO X, N º 1321, no Diário Oficial da União nº 

166, seção 3, página 302 e em jornal de grande circulação - Tribuna da Bahia -, no dia 31 

de agosto de 2022. 

 

Onde se lê: 

“Candiba/BA, 30/09/2022.” 

 

Leia-se: 

“Candiba/BA, 30/08/2022.” 

 

 

 

 

Candiba/BA, 05 de setembro de 2022. 

 

 

Solange Souza Silva 

Pregoeira Municipal 
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Candiba/BA, 05 de setembro de 2022. 

 

 

Solange Souza Silva 

Pregoeira Municipal 
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33° EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO DO CONCURSO 

PÚBLICO MUNICIPAL DE CANDIBA/BA - EDITAL Nº 001/2018. 

 

 

                                                                    Dispõe sobre a Trigésima Segunda 

Convocação para nomeação do 

Concurso Público para cargos 

efetivos no Quadro de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Candiba – 

Bahia e dá outras providências.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIBA, Estado da BAHIA, no uso de suas 

atribuições, e:  

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal, 

determinando que a investidura em cargo público seja precedida de aprovação 

em concurso público de provas ou provas e títulos;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 292, de 14/12/2017, publicada no D.O.M. 

de 28/12/2017, que Dispõe sobre a criação de cargos públicos e altera o quadro 

geral de cargos do Município de Candiba e dá outras providências.  

 

CONSIDERANDO a homologação do resultado do CONCURSO PÚBLICO 

PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DE EFETIVOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA/BAHIA- EDITAL DE ABERTURA Nº. 

001/2018, publicado, Edição n° 604.  

 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência dos atos administrativos, especialmente ao  
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princípio do concurso público, constantes do art. 37, incisos II e V de nossa Carta 

Política da República;  

 

RESOLVE:  

 

ARTIGO 1º - CONVOCAR os candidatos aprovados relacionados neste Edital, 

com vista à nomeação para o cargo efetivo, observadas as condições adiante 

descritas neste instrumento. 

CARGO: 303 AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 

INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

0128001533 GEORGIA DA SILVA RODRIGUES 08 

0128001629 WILLIAN OLIVEIRA DO NASCIMENTO 09 

0128001684 NADIEGE FOGAÇA RODRIGUES 

MOREIRA 

10 

0128002540 ROZANIA PEREIRA LACERDA 11 

0128002426 GISELE DE BARROS SILVA MAGALHÃES 12 

0128002357 HERCÍLIA MARCIA DA SILVA TIBO 

LARANJEIRA 

13 

 

CARGO: 304 PORTEIRO 

INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

0128002761 MARSON SARLLE DOS SANTOS 

CARVALHO 

04 

 

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E ASSINATURA DO TERMO DE 

INTERESSE NA VAGA  

O candidato relacionado no presente Edital, deverá comparecer na sede da 

PREFEITURA MUNICIPAL CANDIBA, localizada na Praça Kennedy, nº 01, 

Candiba/Bahia, no prazo de 10(dez) dias a partir da publicação do edital de 

convocação, para apresentar os documentos indispensáveis à sua 
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nomeação, constantes do item 12.2 do Edital do Concurso, reproduzidos 

neste, exceto os exames médicos a laudo de admissão, sendo obrigatório a 

apresentação destes no prazo de 30(trinta) dias a partir da publicação do 

edital, no horário de expediente normal das 08:00 h às 12:00h e das 14:00h 

às 17:00h.  

1.1 O candidato convocado deverá apresentar os seguintes exames médicos e 

laboratoriais: Exames: Hemograma, Glicose, EAS, HDL/ LDL, triglicerídeos, 

colesterol total.  

1.2 O candidato convocado deverá submeter-se a Avaliação Médica realizada 

pelo Município de Candiba/BA, com o objetivo de averiguar, face à exigência das 

atividades inerentes ao cargo, suas condições somáticas e de higidez. A 

Avaliação Médica terá caráter eliminatório.  

1.3 É responsabilidade exclusiva do candidato, o comparecimento ao local 

indicado para a realização da avaliação médica, em data, horário e condições 

estabelecidas pelo serviço de Medicina do Trabalho do Município de 

Candiba/BA.  

1.4 O candidato que deixar de realizar, por qualquer motivo, a avaliação médica 

no prazo estabelecido no edital de convocação, será considerado desistente e 

NÃO SERÁ NOMEADO, ficando excluído do Concurso Público.  

1.5 O não comparecimento do candidato, permitirá ao Município de Candiba/BA 

excluíla do Concurso Público. 

 

DA CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO  

 

2. Serão excluídos do Concurso Público os candidatos convocados que não 

comparecer ao Setor de Recursos Humanos dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da publicação do edital de convocação, devendo ser convocado o 

candidato que imediatamente o suceder na ordem da classificação. 

 2.1 Os candidatos, que não apresentarem, no prazo de 10 (dez) dias, cópia 

autenticada da documentação comprobatória dos requisitos básicos para 

contratação, descritos no item 2.2, serão considerados desistentes e NÃO 

SERÃO NOMEADOS, podendo o servidor público do Setor de Recursos 
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Humanos, promover a respectiva autenticação, desde que apresentados os 

originais respectivos às reprografia.  

2.2 Requisitos básicos para posse:  

a) Ter sido HABILITADO no Concurso Público, na forma estabelecida neste 

edital.  

b) Ter sido considerado APTO na avaliação médica.  

c) Ser brasileiro nato, ou naturalizado.  

d) Ter, na data da posse, 18 (dezoito) anos completos.  

e) Possuir e comprovar, através de cópia autenticada, o pré-requisito para o 

Cargo.  

 

f) Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do 

sexo masculino, do serviço militar, apresentando os devidos comprovantes.  

g) Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos.  

h) Cumprir as exigências contidas neste edital e ser habilitado em todas as 

etapas nele previstas. 

 i) Apresentar certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça Federal 

e da Justiça Comum dos Estados nos quais tenha o candidato residido nos 

últimos cinco anos, sendo que as indigitadas certidões não podem contar mais 

de seis meses, sob pena de recusa das mesmas.  

j) Apresentar cópias autenticadas dos seguintes documentos: RG; CPF; Título 

de Eleitor; Carteira de Trabalho; PIS/PASEP (se possuir); comprovante de 

residência; Certidão de Nascimento ou de Casamento (conforme o respectivo 

estado civil); Certidão de Nascimento dos(as) filhos(as) com idade até 21 anos, 

cartão de vacinação dos(as) filhos(as) com idade até de 07 anos, comprovante 

de matrícula e frequência escolar dos(as) filhos(as) com idade entre 06 e 14 

anos.  

k) Apresentar Declaração de não acumulação de cargos públicos, ou declaração 

de que no ato da posse não estará violando o Artigo 37 Inciso XVI da 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

l) Apresentar declaração de bens.  

m) Apresentar 01(uma) foto 3x4 atual.  
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n) Apresentar certidão de tempo de contribuição.  

o) Apresentar a documentação necessária para admissão, na forma do edital de 

convocação. 

 2.3 O atendimento será por ordem de chegada dos candidatos.  

2.4 Não serão recebidos documentos de forma parcial.  

2.5 O não comparecimento nos termos do item 1 do presente edital, implicará a 

perda do direito à nomeação ao cargo para o qual a candidata foi aprovada.  

 

DOS EXAMES MÉDICOS  

 

 

3.1. Após a entrega dos documentos constantes no item 2.2 deste Edital, no 

Setor de Recursos Humanos aos candidatos convocados deverão se dirigir ao 

Setor de Saúde Pública Municipal, em data e horário a ser designada, no horário 

de 08:00h às 12:00h e das 14:00 as 18:00, HMC (Hospital Municipal de Candiba), 

para realização do exame médico admissional, munidos dos exames de saúde 

pré-admissionais já referenciados neste Edital, perante à Junta Médica Oficial 

designada pelo Município de Candiba/Bahia, que avaliará a aptidão física e 

mental para o exercício das atribuições do cargo, sob pena de renúncia tácita 

dos aprovados convocados e, consequentemente, perda do direito à nomeação 

ao cargo para o qual foi aprovada.  

3.2. Não serão admitidos os exames médicos exigidos que tenham sido 

realizados há mais de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do presente 

Edital.  

 

DA NOMEAÇÃO  

 

4.1. Cumpridas as exigências no que concerne à entrega de documentação e 

exames médicos admissionais, nos itens "1" e "2" deste Edital, para 

preenchimento de vagas efetivas constantes do quadro da Prefeitura Municipal 

de Candiba/BA.  
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DA PUBLICAÇÃO  

 

5.1 O presente Edital de Convocação, com a relação completa dos 

CONVOCADOS, estará publicado no Diário Oficial do Município de 

Candiba/Bahia e divulgado na Internet, no endereço eletrônico 

www.concepcaoconcursos.com.br, e no quadro de avisos da Prefeitura, 

atendendo a necessidade e conveniência de cada ente administrativo da 

Prefeitura Municipal de Candiba/BA.  

 

5.2 É de inteira responsabilidade dos candidatos a sua omissão quanto ao que 

for publicado ou divulgado.  

 

ARTIGO 2º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIBA, em 05 de  setembro de 

2022.  

 

 

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO 
Prefeito Municipal 
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 05/09/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 05/09/2022 16:52 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2022-09-05T16:52:05-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




